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PORTARIA N.° 31512022 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Exonera Servidor do Cargo que menciona 

e dá outras providências." 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de 

março de 1990, etc... 

RESOLVE: 

Art. 10 	EXONERAR o Sr. EDUARDO SUTIL LIMA ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Símbolo AGI), nomeado através da 

Portaria n° 273/2022 de 18 de novembro de 2022, lotado junto a Secretaria Municipal de Gestão 

Pública desta Prefeitura Municipal. 

Art.20  - 	Esta portaria entrará em vigor na data de 09 de dezembro de 

2022, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 08 de dezembro de 2022. 
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Prefeito Municipal 


